
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 2057/2024 

"Dispõe sobre a alteração do artigo 11 da 
Lei Municipal n°199812024" 

O PREFEITO DQMUNIC Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições que JKe são conferidas por -   

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Burft, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a/seguinte: 	 \ 

LEI 

Art. 1° Dispõe sobre a alteração do art. 11, da Lei Municipal  1998/2024, 
que passará a vigorar c+m  a seguinte redação: 

"Art. 11. Iica alterada a denominação da Rua Projetada 111, situada no 
Residenci4l Bela Vista, que passará a denominar como Dra./T'athielle Dias 
Martins." 1 / 

Art. 2° EstaiLei entra em vigor na data de sua pubjj 

Gabineté do Vefeito do /Município 
de Buritis/, aos dezeØete dias do 
mês d9,461ho do ano /e dois mil e 
viXe quatr. ( " 

e- 

NALDI RODRIG iS DE OLIVEIRA 
Prefeito do únicípio 
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